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Titulo VIII —Da Ordem Social

Capitulo | — Disposicao Geral
Art. 193. A ordem social tem com
base o primado do trabalho, e con

objetivo 0 bemestar e a justca

sociais
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Titulo VIII —Da Ordem Social
Capitulo Il — Da Seguridade Social

Art. 194. A seguridade social compreende
um conjunto integrado de a¢des de
iniciativa dos poderes publicos e da
sociedade, destinadas a assegurar os dire
relativosa salde, a previdénciae a
assisténcia social

Previdéncia Social

> CF/88 — Art. 201.
Organizada sob a forma de regime geral;
. De carater contributivo;
- De filiag&o obrigatoria.
Observacgéao dos critérios que preservem o equilibrio
financeiro e atuarial.
Principios Previdenciarios
- Beneficio nédo tera valor mensal inferior ao salérinimo;
- Saléarios de contribui¢éo considerados para o cattmil
beneficio atualizados, na forma da lei;
- Assegura o reajustamento dos beneficios para pegser
lhes, em carater permanente, o valor real, conforme
critérios definidos em lei.




Previdéncia Social

> CF/88 — Art. 201.
Atenderda, nos termos da lei:

« A cobertura dos eventos de doenga, invalidez,
morte e idade avancada;

- A protecdo a maternidade, especialmente a
gestante;

« A protecdo ao trabalhador em situacédo de
desemprego involuntario;

- Ao salario-familia e auxilio-recluséo para os
dependentes dos segurados de baixa renda;

« A penséo por morte do segurado, homem ou
mulher, ao cdnjuge ou companheiro e dependen

Regimes Previdenéiios

> Regime Geral de Previdéncia Social
de carater contributivo e obrigatorio
administrado pelo MPS através do INSS
aplica-se a maioria do trabalhador brasileiro
> Regimes Proprios de Previdéncia
> Regimes de Previdéncia Privada
de carater complementar
regime de capitalizagdo
privados (entidades abertas e fechadas)
publicos (entidades fechadas)

Regime Geral

> RPS — Decreto 3.048/1999: Art. 25.
> O RGPS compreende as seguintes prestacoes
Quanto ao segurado:
+ aposentadoria por invalidez;
- acidentéria
— previdenciéria
- aposentadoria por idade;
- aposentadoria por tempo de contribui¢ao;
— inclui a do professor (a)
- aposentadorias especiais;




Regime Geral

> RGPS — prestacoes:
Devidas ao segurado:
- auxilio-doenca
- acidentario
— previdenciario
- salario-familia
- remuneracao até R$ 500,40 = R$
- de R$ 500,41 até R$ 752,12 = R$ 18,08
- salario-maternidade
— mae biolégica
- mae adotiva; e
- auxilio-acidente

RGPS

> RGPS — prestacdes:
Quanto ao dependente:
- penséo por morte; e
- auxilio-reclusao;
Quanto ao segurado e dependente:
— reabilitacdo profissional.

Beneficiarios

> Segurados
Obrigatorios
- empregado
- empregado doméstico
- trabalhador avulso
- contribuinte individual
« segurado especial
Facultativos
> Dependentes de segurado
Dependéncia econdmica presumida
- classe |
Dependéncia econdmica comprovada
- classes Il e lll




Beneficirios

> Classe |
Dependéncia econdmica presumida
- 0 cdnjuge, a companheira ou 0 companheiro
. filho ndo emancipado
- menor de 21 anos
- invélido de qualquer idade
- menor tutelado e o enteado
» desde que nédo possua bens suficientes para ogsijstento
e educacéao — declaracao pelo segurado (comprovagéo d
dependéncia econdmica)

> Classe Il - os pais
> Classe lll - os irmaos
- menor de 21 anos, ndo emancipado
- invalido de qualquer idade m




